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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
?Ç Estado do Rio de Janeiro 

MESA tJIWTCIA 

PROJETO DE LEI N°. 204, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Concede Abono aos servidores deste Poder 
Legislativo e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
no uso das atribuições que.lhe confere o art. 46 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 10 . - Fica concedido um abono pecuniário único de 
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) aos   servidpres efetivos e detentores de 
cargos comissionados deste Põder LegiIátivd/a 'ser pago no fluente mês de 
dezembro de 2010. t 
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Art. 20  - As despesas decorrentes do presente Abono, correrão 
por conta da dotação prókria de pessoal do Orçamento da Câmara 
Municipal - 3190-11 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil. 

Art. 30•  — O abonb ora concedido não incorpora aos salários dos 
servidores contemplados. 

Art. 40. - Esta Lei entra em vigor/na data de sua publicação, 
revogadas as disposições émcontrário.. / 
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